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Rua Nilo Soares Ferreira, nº 50, Centro – Peruíbe/SP – 11779-122 

 

 
 

ATA DA ASSEMBELIA ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas, nas 
dependências do Paço Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, estado de São 
Paulo, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Diversidade Sexual e 
de Gênero, em conformidade com o Edital de Convocação Nº 001, publicado no DOM 
Nº 672 e o Decreto Nº 6.758, que dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros para o 
biênio 2026-2028, expedido pelo Prefeito Municipal para serem empossados nesta 
reunião.  Constatada a presença de membros representantes da sociedade civil e do 
Poder Público Municipal, devidamente nomeados nos termos do referido Decreto, 
registraram-se as seguintes ausências: da cadeira representativa do segmento lésbica, 
titular e suplente; e do representante do movimento social Grupo Metropolitano da 
Diversidade Sexual.  Instalada a sessão, procedeu-se à eleição da Diretoria do Conselho 
Municipal da Diversidade Sexual e de Gênero para o biênio 2026-2028, sendo eleitos e 
declarados empossados os seguintes membros: para Presidente, o Senhor Vitório César 
Figueiredo Restivo; para Vice-Presidente, a Senhora Carollina Feolla; e para Secretária, 
a Senhora Ludjmilla Möller de Melo Cunha. Constatado quórum obtido através da 
presença de 7 (sete) representantes (totaliza 9 nove assentos ocupados), como segue: 
Senhor Vitório César – titular no assento Gay, Senhor Maik Freitas de Souza – titular no 
assento Bissexual, Senhora Ludjmilla Möller de Melo Cunha – titular no assento Travesti, 
Senhora Carollina Feolla – titular no assento Mulher Transexual, Senhor Rafael Vitor de 
Souza – titular pela Secretaria de Governo, Senhora Patrícia Nogueira Ferreira – 
suplente pelo Gabinete do Prefeito e Senhora Andressa Lima Ramos – titular pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. Recebemos o ofício de indicação a 
representantes da OAB 149ª Subseção de Peruíbe – Comissão da Diversidade Sexual 
e de Gênero, as advogadas Senhora Ivelize Krempel Boreli e a Senhora Tamara Priscilla 
Alves, respectivamente titular e suplente.  Após a eleição e posse da Diretoria, foi 
apresentada, pelo presidente, a agenda de trabalho para o biênio 2026-2028, 
contemplando diretrizes, metas e ações prioritárias a serem desenvolvidas pelo 
Conselho no exercício de suas atribuições institucionais.  Na ordem do dia, deliberou-se 
pela criação e organização das mídias sociais oficiais do Conselho, ficando responsável 
o Senhor Maik Freitas de Souza, com a finalidade de assegurar transparência 
institucional, publicidade dos atos e fortalecimento da participação social. Deliberou-se, 
igualmente, pela exclusão do movimento social denominado Grupo Metropolitano da 
Diversidade Sexual da composição do Conselho, em razão da ausência de comprovação 
de consistência de membros nos municípios e representatividade social na Baixada 
Santista. Foram debatidos os eixos prioritários de atuação do Conselho, bem como as 
políticas públicas a serem propostas e articuladas junto ao Poder Executivo Municipal, 
com ênfase na promoção, proteção e defesa dos direitos da população LGBTQIAPN+ 
no Município de Peruíbe. Deliberou-se, ainda, pela atuação do Conselho em debates e 
encaminhamentos relacionados às demandas sociais emergentes, especialmente no 
que se refere à população LGBTQIAPN+ em situação de rua, mediante articulação 
intersetorial com órgãos competentes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a  

 

CONSELHO MUNICIPAL DA DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DE PERUÍBE 
Instituído pela Lei nº 3.552/2017 e revogada pela Lei nº 4.455/2024 

Conselho Municipal da Diversidade Sexual e de Gênero de Peruíbe 
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 50, Centro – Peruíbe/SP – 11779-122 

 

 
reunião, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos 
membros da Diretoria.  
 
Peruíbe, 10 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
Vitório César Figueiredo Restivo  
Presidente  
 
 
 
Carollina Feolla  
Vice-Presidenta  
 
 
 
Ludjmilla Möller de Melo Cunha  
Secretária 
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a Senhora Ludjmilla Möller de Melo Cunha. Constatado quórum obtido através da 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 038/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

Ficam DESCLASSIFICADOS os candidatos abaixo relacionados por não 

terem comparecido no dia, horário e local estipulados no Edital de Convocação para 

Admissão nº. 040/2026, do Concurso Público de Provas nº. 001/2022: 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3156366‑0  ADRIANA BERN ARDO ROSENO DA SILVA 35 
3138446‑3  SILVANA VICENTE 36 
3048690‑4  MICHELLE SANDE VIANA 37 

ASSISTENTE SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

2967733‑5  PATRICIA DE JESUS ROSSATI 39 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3153872‑0  SUELEN MARIA DE SOUZA URIAS 96 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 

Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 041/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de 

São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas nº. 

001/2022, homologado parcialmente em 1º de junho e em 25 de setembro de 2023, 

conforme relação de classificação abaixo, para comparecer ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Peruíbe, sito à rua Almirante Barroso, nº. 110, Centro, 

Peruíbe/SP, NO DIA E HORÁRIO INDICADO, munido(s) dos documentos físicos 

originais para conferência e número de protocolo da solicitação online: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2026: 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3156584‑0  ANA PAULA RIZZANTI DE LIMA E SILVA 38 9h00 
2968158‑8  GEISE PAULA DA COSTA 39 9h00 
3138418‑8  SIMONE FERNANDES DA SILVA RODRIGUES 41 9h00 

ASSISTENTE SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3039985‑8  CASSIA REGINA CAMARGO CINTRA DE SOUZA 40 9h30 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 

3142974‑2  ANY FLAVIA RODRIGUES MORAES 97 10h00 

No período de 20 a 25 de fevereiro de 2026, o(s) candidato(s) acima 

convocado(s) deverá(ão) acessar o site da Prefeitura de Peruíbe 

(https://www.peruibe.sp.gov.br/), clicar no serviço “Portal do Cidadão” e na opção 

“Solicitação Online”, cumprindo os seguintes passos: 

1. identificar-se com o número de CPF; 

2. ler os termos e condições, fazer a marcação do aceite e clicar em “Próximo”; 

3. indicar como deseja receber o código de verificação, se por e-mail ou 
Whatsapp, caso já possua cadastro no sistema de protocolo e digitar o código 
recebido no campo indicado na tela. Se for a primeira solicitação junto à 
prefeitura, após a inserção do CPF será direcionado automaticamente para a 
tela de cadastro dos dados pessoais; 

4. conferir e alterar, se necessário, os dados pessoais e o endereço e prosseguir 
para a solicitação; 
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5. escolher o assunto “RH | Processo admissional | Prontuário do servidor”. No 
campo “Solicitação” informar o concurso, número de inscrição, cargo e 
classificação. 

6. baixar os formulários disponibilizados em “Modelos de documentos”, 
preenchê-los e anexá-los na solicitação clicando no botão “Adicionar arquivos”; 

7. anexar todas as cópias digitalizadas dos documentos físicos e/ou 
documentos em versões digitais listados abaixo, clicando no botão “Adicionar 
arquivos”, identificando-os conforme as opções de classificação disponíveis no 
sistema: 
- 01 foto digital no formato 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento (ou União Estável, quando for o caso); 
- Cédula de identidade - RG;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 
- Título de eleitor; 
- Certidão de quitação eleitoral; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 
anos); 
- Pesquisa ou extrato de participação do PIS ou NIS ou PASEP (PIS ou NIS - Caixa Econômica 
Federal / PASEP - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro; 
- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; 
contrato de aluguel vigente); 
- Comprovante de Requisitos do Cargo, conforme item 2.1 - Quadro 2, do Edital de Abertura nº. 
01/2022; 
- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e 
declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 
- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 
- Comprovante de filhos(a) incapazes;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente 
declarado; 
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP) 
- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal; 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, 
do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos últimos 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou 
Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica. 

8. clicar em “Próximo” e, na tela de resumo, efetuar a conferência de todos os 
dados e documentos inseridos; 

9. clicar em “Próximo”, concluindo a solicitação. Um número de controle será 
gerado e deverá ser apresentado no dia da convocação. 

 
CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

AGENTE ADMINISTRATIVO Ensino médio completo e conhecimentos 
básicos de informática como usuário. 40h R$ 2.329,46 

ASSISTENTE SOCIAL 
Curso superior completo em Serviço Social e 
inscrição regular no Conselho Regional de 
Serviço Social - CRESS. 

30h R$ 5.634,29 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO Ensino médio completo e conhecimentos 
básicos de informática como usuário. 40h R$ 1.847,83 
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O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a 

ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, 

implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 19 

DE FEVEREIRO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 08/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 02/2024 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2026, SÁBADO, À RUA 

ALMIRANTE BARROSO, 110, CENTRO, PERUÍBE-SP (ATENDIMENTO RH): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

6691817-0  CRISTIANE DE OLIVEIRA BERTULUCCI AG. COMUN. DE SAÚDE 13h00 

6613192-8  MAURICIO CELESTINO DOS REIS TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
E IMAGENOLOGIA 13h00 

6663675-2  MARIA JULIA SEABRA DE ALMEIDA PSICÓLOGO 13h00 
6531542-1  ESTER RAMOS DE OLIVEIRA ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 20/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 01/2022 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2026, SÁBADO, À RUA 

ALMIRANTE BARROSO, 110, CENTRO, PERUÍBE-SP (ATENDIMENTO RH): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

2991087‑0  BRUNO PAVAN TAVANO ARQUITETO 13h00 
3033948‑0  PATRICIA REGINA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 13h00 
2975535‑2  PATRICIA AURORA DI PALLO ASSISTENTE SOCIAL 13h00 
2973430‑4  DANIELLI C. PINHEIRO DE S. SANTANA AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
3130608-0  CHRYSTIAN R. GUALBERTO DA SILVA AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
2958735-2  RICARDO F. MARTINEZ CERVANTES AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
2965752-0  HINGRID RIBEIRO SILVA AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
3159143‑4  WONNER MARCIO DE SOUZA FILHO AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
2971740‑0  NELSON PEREIRA JUNIOR AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
2958361‑6  NICOLAS DE FREITAS SODRE AUD. DE CONTROLE INTERNO 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 03/2026 
  

 Processo Seletivo Simplificado nº 05/2025 – Profissional de Apoio Escolar 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, em 

atendimento ao item 9.1 do processo seletivo simplificado nº05/2025, faz republicar com a inclusão, por falha documental, 

a candidata Paula da Silva Fernandes Machado, rerratificando os demais itens do presente edital conforme relação de 

classificação abaixo: 

COMPARECIMENTO NO DIA DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2026, ÁS 8:30 HRS., 
LISTA GERAL  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

215 BIANCA MARTINS DA SILVA 19 
240 VALKIRIA RUDINK 20 
85 SIOMARA MARTORANO SIERRA ANDRADE 21 
74 MARCIA APARECIDA IDALGO 22 

239 JEANE APARECIDA DOS SANTOS 23 
14 FABIANA DUARTE GOMES 24 

185 KATIA DE SOUZA FERREIRA BATISTA 25 
327 PAULA DA SILVA FERNANDES MACHADO 26 

18 TATIANE DA SILVA CAMINHAS 27 
72 ANA CAROLINA DE SOUZA GONCALVES 28 

409 EDILANE DOS SANTOS ROCHA 29 
447 PRISCILA DONIZETE SILVA GERALDO 30 
203 KARINA DA SILVA DE SOUZA 31 
121 SUELEN STEFANNY CANDIDO DE SOUSA 32 
162 FABIANA SILVA DOS SANTOS 33 
394 BRENDA SANTOS FONSECA 34 
109 MARIANA BARBOSA DO ESPÍRITO SANTO 35 
414 MARIA IRANI LEANDRO DA SILVA 36 
40 SARAI CLAUDETE SANTOS LIMA DA ROSA 37 

 
 

COMPARECIMENTO NO DIA DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2026, ÁS 14:30 HRS., 
 

113 LUCIA HELENA SOVIRE SILVA 38 
102 MARILENE GOMES MELO DE LIMA 39 
378 ANA CRISTINA DO NASCIMENTO ALVES 40 
364 ZELINDA SILVA LUZ 41 
496 CELIA DOS SANTOS SILVA SOUZA 42 
128 PEDRO DONIZETI MARTINS 43 
416 SELMA REGINA RODRIGUES FERRO 44 
382 LUIZ ROBERTO MARTINS 45 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
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421 RAIMUNDO NONATO PEREIRA 46 
301 CREONICE LOPES DE SOUZA FERREIRA 47 
105 MARCIA GERMANO DOS SANTOS GRISANTE 48 
234 FATIMA BEZERRA LIMA DE OLIVEIRA 49 
56 ADRIANA FIRMINO DA SILVA 50 

131 PAULO HENRIQUE DA SILVA 51 
458 ROSEMEIRE GERMANO DOS SANTOS 52 
398 RENATO LUIZ GOMES RODRIGUES 53 
99 ALESSANDRA RIBEIRO DE OLIVEIRA 54 
30 RENATA DE SOUZA ARAUJO 55 

LISTA ESPECIAL 
 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

93 LARISSA TAUANE DE JESUS SILVA 02 

O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à Secretaria Municipal de 

Educação, sito à AV. São João, nº. 340, Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos 

abaixo: 

- 02 foto 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Certidão de Antecedentes Criminais (da SSP); 
- Atestado de Antecedente Criminal Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal Estadual;  
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) e situação cadastral; 
- Título de Eleitor; 
- Comprovante de votação atual e/ou Comprovante de Quitação Eleitoral;  
- PIS e/ou PASEP; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 anos); 
- Comprovante de Escolaridade exigido pelo cargo; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver);  
- Comprovante de filhos incapazes (se houver); 
- Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 5 anos (se houver); 
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado;  
- Comprovante de endereço atualizado (últimos 90 dias: conta de água, luz, telefone ou contrato de locação);  
- Comprovante de desligamento de outro órgão público de qualquer período (quando houver); 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com 
respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica.  
 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 
Profissional de Apoio 

Escolar Ensino médio 40H R$ 1.621,00 

A não apresentação de qualquer dos documentos acima ou o não comparecimento dos candidatos no DIA E 

HORÁRIO CITADO, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na 

exclusão da classificação do candidato do referido Edital de Chamamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
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PREFEITO MUNICIPAL 

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO 2.026

Contrato: 46/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal De Peruíbe – 
Objeto: Aquisição de 3 (três) veículos automotores, zero quilômetro, 
destinados ao CRAS – Centro de Referência da Assistência Social 
– Contratada: D+ Saúde Veículos Especiais LTDA – Modalidade: 
Pregão Eletrônico Nº 80/2025 – Processo 25.958/2025 – Assinatura: 
13 / 02 /2026 – Valor R$ 340.200,00 - Vigência: 12 Meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.026

Aditamento Nº: 32/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Credenciamento de 
educadores sociais para o desenvolvimento de oficinas estratégicas 
das atividades socioeducativas dos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos da rede direta do sistema único de 
assistência social – Credenciamento 06/2023. Contratada: Juliana 
Alves Andrade Rodrigues. Modalidade: Inexigibilidade: 45/2024. 
Processo Nº 2.326/2026 Assinatura: 12/02/2026 – Motivo: Adita 
Prazo 12 Meses – Contrato: 58/2024

Aditamento Nº: 33/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Credenciamento de 
educadores sociais para o desenvolvimento de oficinas estratégicas 
das atividades socioeducativas dos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos da rede direta do sistema único de 
assistência social – Credenciamento 06/2023. Contratada: Nivaldo 
Barbosa Junior. Modalidade: Inexigibilidade 46/2024 Processo Nº 
2.334/2026 Assinatura: 12/02/2026 – Motivo: Adita Prazo 12 Meses 
– Contrato: 61/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 
02/2026 - Processo nº 30.006/2025.
Critério de Julgamento: MENOR VALOR UNITÁRIO (art. 34, Lei 
14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DE COFFEE BREAK, PARA 
EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO, conforme condições 
e especificações contidas no edital e seus anexos. O edital 
completo e respectivos anexos se encontrará disponível a partir do 
dia 20/02/2026, nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 20/02/2026.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
09/03/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 09/03/2026.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 09/03/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
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será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 19 DE FEVEREIRO 
DE 2026

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNCIPAL

ERRATA

AVISO DE LICITAÇÃO E EDITAL DE LICITAÇÃO PE 03/2026

      A Prefeitura Municipal de Peruibe, por seu Departamento de 
Licitações e Contratos, comunica que, por um lapso de digitação 
na confecção do Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (edição de 18/02/2026); no Jornal Gazeta 
SP (edição de 18/02/2026) e no Diário Oficial do Município de 
Peruibe (edição de 19/02/2026); no edital completo disponibilizado 
para consulta na Plataforma ComprasBR (disponibilizado em 
19/02/2026), no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP 
(disponibilizado em 19/02/2026) e no site da Prefeitura Municipal 
de Peruibe (disponibilizado em 19/02/2026), temos a informar que:
 
      Onde se lê:

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 10/03/2026.

      Leia-se lê: 

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 19/02/2026.

      
      PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

      
      WILSON TEIXEIRA FERREIRA

Pregoeiro

ERRATA

AVISO DE LICITAÇÃO E EDITAL DE LICITAÇÃO C 02/2026

      A Prefeitura Municipal de Peruibe, por seu Departamento de 
Licitações e Contratos, comunica que, por um lapso de digitação 
na confecção do Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo (edição de 18/02/2026); no Jornal Gazeta 
SP (edição de 18/02/2026) e no Diário Oficial do Município de 
Peruibe (edição de 19/02/2026); no edital completo disponibilizado 
para consulta na Plataforma ComprasBR (disponibilizado em 
19/02/2026), no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP 
(disponibilizado em 19/02/2026) e no site da Prefeitura Municipal 
de Peruibe (disponibilizado em 19/02/2026), temos a informar que:
 
      Onde se lê:

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 09/03/2026.

      Leia-se lê: 

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 19/02/2026.

      
      PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

      
    
      
      

WILSON TEIXEIRA FERREIRA
Pregoeiro

        PLANEJAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

C ONTRATO  DE FINANCIAMENTO Nº 0644631-63 
 

AGENTE FINANCEIRO:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
TOMADOR :   MUNICIPIO DE PERUIBE 
LINHA DE FINANCIAMENTO:   FINISA – DESPESA DE CAPITAL 
VALOR DO FINANCIAMENTO :    R$ 15.000.000,00 
TAXA DE JUROS :    135,68% DO CDI 
PRAZO DE FINANCIAMENTO :    120 MESES 
PRAZO DE AMORTIZAÇÃO :    108 MESES 
PRAZO DE DESEMBOLSO:    24 MESES 
COMISSÃO DE ESTRUTURAÇÃO:    2% DO VALOR DO FINANCIAMENTO 
 
DATA: 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
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